
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO Nº 11.788 
De OS de setembro de 2018 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outas 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.353, de OS de setembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto na Secretaria de Planejamento e 

Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 625.483,34 (seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta 

e três reais e trinta e quatro centavos}, para liberação de subvenções sociais e 
auxílio às entidades de assistência social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.18 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

02.18.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

08.243.057 SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.243.057.2 ATIVIDADES 

08.243.057.2.064 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS ÀS ENTIDADES 
REGISTRADAS NO CONSELHO R$ 625.483,34 

-
/ 

CATEGORIA ECONÔMICA j 
3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 524.993,3fr 
4.4.50.42 AUXÍLIO R$ 100.490JÓO 
FONTE DE 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS 

~ 

RECURSOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS 

Art. 22 O crédito autorizado no art. º dest 
decreto será coberto através de excesso de arrecadação, apurado o p esente 
exercício, com os recursos oriundos de destinação do imposto de r nda, através 

de Lei de Incentivos Fiscais, realizadas por pessoas ju~ídicas e físi as Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescel Araraquara. ~ 
l 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3!! Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei n!! 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual
PPA), na Lei n!! 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO), e na Lei n!! 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual
LOA). 

Art. 4!! Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) dias do mês de 

setembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Ju Cidadania, na data supra . 
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